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 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
EDITAL
Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento de 01 

cargo de Professor Titular, nível MS-6, em RTP, com opção prefe-
rencial para o RDIDP, na área de Audiologia, na(s) disciplina(s) 
FN 307 – Fundamentos de Audiologia II, FN 536 Prática em 
Audiologia I e FN 636- Prática em Audiologia II, FN 602- Audio-
logia III, FN 736 - Prática em Audiologia III , do Departamento 
de Desenvolvimento Humano e Reabilitação da Faculdade de 
Ciências Médicas da Universidade Estadual de Campinas.

O Concurso de que trata este Edital terá início às 10 horas 
do dia 07 de abril de 2020, na sala da Congregação, localizada 
no prédio principal da FCM (último piso) da Universidade Esta-
dual de Campinas – Unicamp, situado na Cidade Universitária 
“Zeferino Vaz”, Barão Geraldo, Campinas/SP, com o seguinte 
calendário fixado para a realização das provas:

07/04/2020 (Terça-feira)
10:00h – Organização dos trabalhos pela Comissão Julga-

dora e Prova de Títulos
11:00h – Prova de Erudição
14:00h – Prova de Arguição e em seguida abertura dos 

Envelopes/Divulgação do Resultado Final.
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

Professores Titulares: Gil Guerra Junior, Vera Lúcia Gil da Silva 
Lopes, Kátia de Freitas Alvarenga, Eliane Schochat e Mariza 
Ribeiro Feniman. Suplentes: Andréa Trevas Maciel Guerra, Li Li 
Min, Paulo Dalgalarrondo, Márcia Keske Soares e Célia Maria 
Giacheti.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e a candidata inscrita, Profa. Dra. Maria 
Francisca Colella dos Santos.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL 18/2020-DTAd/RUNESP – CONVOCAÇÃO PARA 

PROVA OBJETIVA
O Diretor Técnico Administrativo da Reitoria da Universi-

dade Estadual Paulista “Julio de Mesquita Filho” CONVOCA os 
candidatos inscritos no concurso público para a contratação de 
01 (uma) função de Assistente Administrativo II, na condição 
de Técnico Administrativo Substituto, objeto do Edital 3/2020-
DTAd/RUNESP, para prestarem a prova objetiva, no dia 22 de 
março de 2020, às 09h00, conforme relação a seguir:

INSTITUTO DE FÍSICA TEÓRICA (IFT) DA UNESP
RUA DR. BENTO TEOBALDO FERRAZ, 271, BLOCO II, BARRA 

FUNDA, SÃO PAULO, SP
SALA 001:
Nº INSCRIÇÃO - NOME
P2020-873-DO42AI3RIA - ADRIANA TEODORO DOS SAN-

TOS
P2020-873-RDAP8EGCI6 - AGUIDA APAREDICA GAVA
P2020-873-DREAA7I2GI - ALESSANDRA REGINA RODRI-

GUES
P2020-873-00D0D8804N - ALINA VAN DIJK
P2020-873-CIK6HT4A6K - ALINI KASHI KAWAHITA ROCHA
P2020-873-6MREDM8D8M - AMANDA DE CAMARGO 

MENDES
P2020-873-6RSOOOA2AO - AMANDA DOS SANTOS CAR-

VALHO
P2020-873-05043H7887 - AMÓS ARAÚJO DA ROCHA FILHO
P2020-873-MSU0AL3URL - ANA PAULA FERREIRA MAR-

QUES DA SILVA
P2020-873-IIRDE43IM3 - ANDERSON MESSIAS VIDONI
P2020-873-6RLA2I8D2L - ANDRÉ LIRA ENDO
P2020-873-421AL5A812 - ANDREA PACHELLI GOUVÊA
P2020-873-70122AAA7N - ANNA PAULA SOUSA SANTOS
P2020-873-746NB98VDZ - ANNY BEATRIZ SILVA DE AZE-

VEDO
P2020-873-R0AIDL7A0M - ARIANE RODRIGUES DE LIMA
P2020-873-RGETU0UALA - ARLETE TALALAS AGUERA
P2020-873-N6889A0080 - ARNALDO LUIZ GOMES
P2020-873-EEV416DV8A - ATILA HOLIVER SILVA DE FREI-

TAS
P2020-873-L2PBTE65V8 - BEATRIZ DA SILVA PAIXÃO
P2020-873-ARI0A0AIG4 - BRUNA GAETAN BACCARI
P2020-873-9C1NORRO45 - BRUNO STUART DE CASTRO
P2020-873-8ACN4EC8MD - CAIO CAMPIDELE DO NAS-

CIMENTO
P2020-873-DLD521OIOV - CAIO LEONARDO DE OLIVEIRA 

PIMENTEL
P2020-873-IIC353BECM - CAMILA RIBEIRO MESSIAS
P2020-873-5L265N165I - CAROLINE MARCON IVANOF
P2020-873-6ITSOYS6T4 - DAISY DOS SANTOS SILVA
P2020-873-LAO3OSDE5A - DANIEL JOSÉ BURATO
P2020-873-THDZ2IEQ8E - DANIEL SHINZATO DE QUEIROZ
P2020-873-A8687NJAI8 - DANIELE JARDIM FERIANI
P2020-873-0DS05I5INS - DENISE BAPTISTA NEMAN
P2020-873-KI2OKO7EE7 - DENISE KEIKO HYAKUTAKE 

OLMOS
P2020-873-ODRIDAI2B7 - DIANA AGUIAR RIBEIRO
P2020-873-OEADCEA85C - EDGAR SOUZA MACEDO
SALA 2:
Nº INSCRIÇÃO - NOME
P2020-873-IECCOIASLA - ELAINE PACIFICO DA SILVA 

NISHIO
P2020-873-5C2LA55CEE - ELIANE APARECIDA AREOZO
P2020-873-N4OAN4T335 - ELIFANIO CAMPANA NETO
P2020-873-5GE3ARRE4I - ÉRICA CRISTINA RODRIGUES
P2020-873-SIR9AO0R2E - ERICK SOARES DE ARAUJO
P2020-873-NAO8A68636 - ERNANDO MARQUES DUARTE
P2020-873-FDAT232F0A - FABIANA DE ANDRADE MON-

TEIRO
P2020-873-7A974I6O2M - FABIANA SOARES SILVA 

MACÊDO
P2020-873-AFIFS004OI - FABIO STUCHI
P2020-873-I3C3FACAC8 - FÁBIO VACCARO DA ROCHA
P2020-873-L88RF3R8AE - FERNANDA CORREIA SILVA
P2020-873-A8410VFO87 - FERNANDO VECCHI CADEDO
P2020-873-ARCUA3AAC8 - GIANLUCA LAROCCA ALONSO
P2020-873-SA8AD66A6T - GILVANEIDE NASCIMENTO DE 

SOUSA
P2020-873-CM8LEV8OI8 - GIOVANA CARLA DE MORAES 

GOMES
P2020-873-O1A5A08LAE - GISELA ALLIANO
P2020-873-OAARI5L8NL - GIVANILDO BARBOSA DOS SAN-

TOS
P2020-873-SEEEI3E4EE - ISABELA SILVA DE MELO
P2020-873-O7KNUOAMS1 - JAQUELINE AKIKO SAKAMOTO
P2020-873-IAC1SIIFIA - JÉSSICA CRISTINA FERREIRA DA 

SILVA
P2020-873-USERTT19R0 - JESSICA CRISTINE DUARTE

homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homolo-
gação do concurso o candidato poderá solicitar a retirada dos 
memoriais (item 3.2. “c” e “d”) entregues no ato da inscrição 
e que não foram utilizados pela Comissão Julgadora, mediante 
requerimento protocolado na Secretaria do Instituto de Quí-
mica. Após este prazo, se não retirados, os memoriais serão 
descartados.

9.8. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A-30/13 e Resolução da Congregação 
do Instituto de Química 009/2017, que estabelece os requisitos 
e procedimentos internos do Instituto de Química para a reali-
zação dos concursos.

9.8.1. Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá ser 
obtida no sitio www.sg.unicamp.br ou junto à Secretaria do 
Instituto de Química, que poderá prestar quaisquer outras infor-
mações relacionadas ao concurso público.

9.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.10. Qualquer alteração nas regras de execução do concur-
so deverá ser objeto de novo Edital.

Anexo I – Programas das Disciplinas
QG101 - Química I
1. Sistema Internacional de Unidades
2. Definição das unidades comumente usadas em química 

geral para energia, massa, tempo, espaço, volume, pressão, 
temperatura, densidade e velocidade.

3. Estequiometria e Aritmética Química O mol. Peso mole-
cular e peso formúla. Fórmulas químicas. Fórmulas moleculares 
Balanceamento de equações. Cálculos baseados em equações 
químicas. Cálculos com reagentes limitantes.

4. Estrutura Atômica e Tabela Periódica. Natureza elétrica da 
matéria. A carga do elétron. O núcleo do átomo. A Lei Periódica 
e a Tabela Periódica. O spin do elétron e o princípio de exclusão 
de Pauli. A configuração eletrônica dos elementos. A tabela 
Periódica e as configurações eletrônicas. A distribuição espacial 
dos elétrons.

5. A ligação Química Símbolos de Lewis. A ligação covalente. 
Moléculas polares e eletronegatividade. Oxidação e redução. 
Número de oxidação. Nomenclatura e compostos químicos. 
Outras forças de ligação. Sólidos cristalinos. Tipos de cristais. 
Teoria das bandas dos sólidos. Defeito em cristais. A ligação iôni-
ca. Fatores que influenciam a formação de compostos iônicos. 
Teoria orbital atômica molecular.

6. Metais, não metais e metalóides. Tendências em com-
portamento metálico. Propriedades químicas e produtos típicos.

7. Metalóides e Não-Metais Os elementos livres. Compostos 
oxigenados de não-metais. Oxácidos e oxoânions. Oxaácidos e 
oxoânions poliméricos.

8. Reações Químicas em Solução Aquosa Terminologia em 
soluções. Eletrólitos. Equilíbrio químico. Reações iônicas. Ácidos 
e bases em soluções aquosas. Preparação de sais inorgânicos 
por reações de dupla troca. Reações de óxido redução. Balance-
amento de reações de óxido redução. Aspectos quantitativos de 
soluções: molaridade. Pesos equivalentes e normalidade.

9. Propriedades das Soluções Tipos de soluções. Unidades 
de concentração. O processo de dissolução. Calor de dissolução. 
Solubilidade e Temperatura. Cristalização fracionada.

10. Equilíbrio Químico Lei de ação das massas. A constante 
de equilíbrio. Cinética e equilíbrio. Termodinâmica e equilíbrio. 
Relação de Kp e Kc. Equilíbrio heterogêneo. Princípio de Le-
-Chatelier-Braun. Cálculos de equilíbrio.

11. Ácido e Bases em Água Definições. Forças de ácidos e 
bases. Ionização da água e pH. Dissociação de eletrólitos fracos. 
Tampões. Hidrólise. Indicadores.

12. Solubilidade - Produto de solubilidade. Efeito do íon 
comum e solubilidade.

13. Termoquímica deltaH, valor específico. Primeira Lei da 
Termodinâmica. Espontaneidade das reações, deltaG, deltaS, 
segunda Lei da Termodinâmica.

14. Velocidade de reações Catálise
15. Relações entre propriedades e estrutura.
16. Oxidação e redução
17. Polímeros
BIBLIOGRAFIA
-P. Atkins & L. Jones, Chemical Principles: The quest for 

insight, 2ª ed., W.H. Freeman, 2002. -J.C. Kotz & P. Treichel Jr., 
Chemistry & Chemical Reactivity, Saunders College Publishing, 
4ª ed., 1999.

QG760 – Projetos de Ensino em Química
O estudante deverá desenvolver um projeto durante o 

semestre letivo, sob orientação do docente responsável pela 
disciplina. O projeto final, juntamente com todo material desen-
volvido durante o curso, será avaliado mediante monografia e 
apresentação oral. O tema do projeto deverá abordar questões 
relacionadas com o ensino de Química em qualquer nível da 
educação formal ou informal, enfocando qualquer uma das 
áreas ou conceitos da Química. Todas as diferentes estratégias 
de ensino podem ser empregadas, incluindo ou não atividade 
experimental. Esta disciplina de 8 créditos tem 2 partes distintas. 
Cinco créditos podem ser organizados pelo estudante, de acordo 
com sua disponibilidade de horário para desenvolver o projeto 
com orientação do docente. Há 3 créditos de atividades práticas, 
com horário e local definidos e frequência obrigatória. Este é o 
espaço para acompanhamento coletivo da execução do traba-
lho (incluindo eventuais testes das propostas experimentais) e 
discussão participativa, a partir da apresentação de seminários 
sobre questões sobre Ensino de Química (relevantes para a 
executar os projetos e importantes para a formação do licencia-
do, discutidas na forma de seminários) e práticas pedagógicas 
(como organização e simulação de aulas).

BIBLIOGRAFIA:
Parâmetros Curriculares Nacionais – PCN Ensino Médio, 

Ministério da Educação, Secretaria de Educação Média e Tecno-
lógica, Brasília, 1999.

PCN + Ensino Médio, Orientações Educacionais Comple-
mentares aos Parâmetros Curriculares Nacionais, Ciências da 
Natureza, Matemática e suas Tecnologias, Ministério da Educa-
ção, Secretaria de Educação Média e Tecnológica, Brasília, 2002.

Currículo do Estado de São Paulo, disponível em http://
www.rededosaber.sp.gov.br/portais/Portals/43/Files/CNST.pdf

Proposta Curricular do Estado de São Paulo – Química Ensi-
no Médio, disponível em http://www.rededosaber.sp.gov.br/por-
tais/Portals/18/arquivos/Prop_QUI_COMP_red_md_20_03.pdf

Química Nova na Escola http://www.sbq.org.br/portal2/
qnesc.htm

Journal of Chemical Education http://jchemed.chem.wisc.
edu/

Chagas, A. P.; Como se faz Química, 3ª Ed, Editora da UNI-
CAMP, Campinas, 2005.

gráficos, diapositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis 
na exposição.

5.9.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.10. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.11. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pon-
tos quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder 
o tempo máximo pré-determinado para as provas didática e 
de arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição e didática terão apenas 

caráter classificatório
6.1.1. A média ponderada das notas atribuídas às provas 

escrita e específica terá caráter eliminatório, independentemente 
do número de candidatos que compareçam para a participação 
do concurso.

6.1.1.1. Deve-se observar o seguinte procedimento:
a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 

candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.5. deste edital;

b) ao final da prova específica cada examinador atribuirá 
ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.6. deste edital;

c) a média ponderada das provas escrita e específica será 
calculada conforme os pesos descritos no item 5.1. deste edital;

d) após a atribuição das notas, os resultados de ambas as 
provas escrita e específica serão proclamados pela Comissão 
Julgadora em uma única sessão pública, antes do início das 
provas de títulos, didática e de arguição;

e) serão considerados aprovados os candidatos que obtive-
rem a média ponderada das duas provas (escrita e específica) 
igual ou superior a 07 (sete), de, no mínimo 03 (três) dos 05 
(cinco) examinadores;

f) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados, considerando a média ponde-
rada das provas escrita e específica;

g) as notas atribuídas na prova escrita e específica por cada 
um dos examinadores aos candidatos aprovados serão compu-
tadas ao final do concurso público para fins de classificação, nos 
termos do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1. deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, com critérios que 
considerar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos. 
Também deverão constar do relatório os critérios de julgamento 
adotados para avaliação de cada uma das provas. Todos os 
documentos e anotações feitas pela Comissão Julgadora para 
atribuição das notas deverão ser anexados ao processo do 
concurso público.

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média obtida 
na prova didática e a maior média obtida na prova de títulos. 
Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão 
Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão 
se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação do Instituto de Química, que só poderá rejeitá-lo 
em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois 
terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) - Deixar de atender às convocações da Comissão Jul-

gadora;
b) - Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
c) - Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universi-
tário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrôni-

co da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br)
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio http://www.iqm.unicamp.br, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem em 
dia em que não há expediente na Universidade, no sábado, 
domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados 
até o primeiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano, 
a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 

e) um exemplar impresso e uma cópia fiel em formato 
digital (.pdf) do Plano de Trabalho detalhado, incluindo des-
crição das atividades de pesquisa, ensino e extensão a serem 
executadas pelo candidato, devendo contemplar a Licenciatura 
em Química, o Programa de Pós-Graduação (Mestrado e Douto-
rado) em Química e o Programa de Pós-Graduação (Mestrado e 
Doutorado) Multiunidades em Ensino de Ciências e Matemática.

3.2.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.

3.2.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-
porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.2.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 
por escrito a intenção de realizar as provas na língua inglesa. Os 
conteúdos das provas realizadas nas línguas inglesa e portugue-
sa serão os mesmos.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas as condições do 
edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o requerimento de 
inscrição com toda a documentação ao Diretor do Instituto de 
Química, que a submeterá ao Departamento ou a outra instância 
competente, definida pela Congregação da Unidade a que esti-
ver afeta a área em concurso, tendo este o prazo de 15 dias para 
emitir parecer circunstanciado sobre o assunto

3.3.1. O parecer de que trata o subitem anterior será sub-
metido à aprovação da Congregação da Unidade, instância que 
deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. A Unidade divulgará no sítio http://www.iqm.uni-
camp.br a deliberação da Congregação referente às inscrições e 
composição da Comissão Julgadora.

3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de ins-
crição deferidos serão notificados a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário 
fixado para as provas e do local de sua realização, por meio de 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado no 
sitio http://www.iqm.unicamp.br, com antecedência mínima de 
20 (vinte) dias úteis do início das provas.

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por igual período, devendo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá ser 
reaberto, por igual período, até o final do dia útil imediatamente 
posterior ao do encerramento das inscrições.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do Título de Doutor, cujos nomes serão aprovados pela Con-
gregação da Unidade, e sua composição deverá observar os 
princípios constitucionais, em particular o da impessoalidade.

4.1.1. Pelo menos dois membros da Comissão Julgadora 
deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras insti-
tuições.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos 
apresentados, conduzir as provas do concurso e proceder às 
arguições a fim de fundamentar parecer circunstanciado, classi-
ficando os candidatos.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da 
Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um 
membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao 
docente mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. O concurso constará das seguintes provas
a) prova escrita (peso 0,6);
b) prova específica (peso 0,4);
c) prova de títulos (peso 1);
d) prova de arguição (peso 1);
e) prova didática (peso 1);
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas, por qualquer que 
seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do certame.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatório, estas devem 
ocorrer no início do concurso e seus resultados divulgados antes 
da sequência das demais provas.

5.4.1. Participarão das demais provas apenas os candidatos 
aprovados nas provas eliminatórias.

Prova escrita
5.5. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral e 

doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas ou 
conjunto de disciplinas em concurso.

5.5.1. A prova escrita dissertativa terá a duração de 04 
(quatro) horas, não sendo permitida qualquer forma de consulta.

5.5.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova escrita.

Prova específica
5.6. A prova específica será constituída de:
a) avaliação, mediante arguição oral, do Plano de Trabalho 

do candidato, acompanhado de parecer circunstanciado dos 
membros da Comissão Julgadora.

b) o candidato terá, no máximo, 20 (vinte) minutos para 
exposição oral de seu Plano de Trabalho e será arguido por 40 
(quarenta) minutos.

c) a avaliação mediante arguição oral do Plano de Trabalho 
terá a duração total de 01 (uma) hora por candidato.

5.6.1. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova específica.

Prova de títulos
5.7. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará 

o memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato 
da inscrição.

5.7.1. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir o julgamento 
da prova de títulos.

5.7.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova de títulos.

Prova de arguição
5.8. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
ou conjunto de disciplinas em concurso e/ou sobre o memorial 
apresentado na inscrição.

5.8.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o 
candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.8.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora para cada arguição.

5.8.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova didática
5.9. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela o candi-
dato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.9.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) 
pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.9.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) 
a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o 
assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto 
da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comis-
são Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, 
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